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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.11.26.01- PERP 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO: 
1.1.Processo Licitatório, sob o registro de preços, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, 
tipo menor preço global/lote, regime de execução indireto, empreitada por prego global, cujo objeto e 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA POTÁVEL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JAGUARUANA, tudo conforme especificações e condições contidas deste termo de 
referencia e demais exigências do edital. 
1.2. A licitação por lote tem como escopo promover a economia de escala e facilitar o controle dos 
contratos. Por outro lado, trata-se apenas de um único item a ser licitado. 
1.3. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação. 
1.4.DETALHAMENTO 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
ABASTIWAMENTO I)E AGUA 

POTÁVEL EM BOMBONAS DE 
1.000 LITROS 

ISI110 1.260.000,00 0,14 176.400,00 

2.1. JUSTIFICATIVA 
2.2. Trata-se de um insumo indispensável à salubridade dos serviços na rede municipal de 
educação, por isso é que se pretende a pleiteada contratação com finalidade de manter os prédios 
das escolas abastecidas com água potável, dando assim condições saudáveis para os servidores e 
os alunos. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do LOTE, unidade, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, seguro, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a aquisição, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
3.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços 
constantes no Termo de Referencia. 
3.3. Seri considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço global/por LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referencia e no Edital de Licitação. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
4.1. Para a execução do objeto serão emitidas ordens de serviço, em conformidade com a proposta 
vencedora, para a licitante vencedora do lote. 
4.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 
4.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Ordenador de Despesa e o Licitante vencedor, que observará os termos da Lei n° 8.666/93 e alterada e 
consolidada, da lei n° 10.520/02, deste termo de referencia e demais normas pertinentes. 
4.4. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinatura e vigerá 
ate 31 de dezembro do corrente ano. 
4.5. Os preços contratados nib serão reajustados. 
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5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A entrega sera acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega do produto para fins de pagamento. 
5.2. A presença da fiscali7aç.ão da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega do produto eventualmente fora das 
especificações. 
5.4. As solicitações serio feitas mediante ordem de serviço a ser emitida pela Secretaria. 
5.5. Os produtos licitados poderio ser entregues de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do organ interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ordens de serviço, pela Secretas. Gestora, constando,p local onde será entregue. 
5.6. As entregas deverão ser feitas, confoime especificações contidas neste anexo, no horário definido pela 
Administração, em especial, em dias e horários normais de expediente. 
5.7. As entregas serio inspecionadas pox servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
5.8. Os produtos serio recebidos: 
5.8.1. Provisoriamente, no prazo de ate 05 (cinc 
verificação de conformidade. 
5.8.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferencia, verificação da 
conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada. 
5.9. Aceitas as entregas serio procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento. 
5.10. Não aceito(s) sera comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata 
execução/complementagio, em um pra* não superior a 10 dias, para que se possa adequar o solicitado 
com o cotado com o efetivamente fornecido, de forma a atender aquilo que efetivamente se pretendia a 
executar, nib havendo qualquer Onus a Contratant 

6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
- Da Contratada 
6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes da execu4o4o contrato, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de jaguaruana. 
6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu desempenho. 
6.4. Responsabilizag-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo nf execução do contrato. 
6.5. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido 

dias, pela Administração, para efeito de posterior 

6.6. Prestar todos os esclaretinientos que foretki folicitadoS pela AdministraçA,cs-riiirante a execução do - contrato. ..„. , 6.7. Entregar o produto no prazo maxu:no de ate 05 dias, contados do recebimento da ordem de serviço, 
nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. 
6.8. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei n° 10.520/02. 
6.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
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6.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 
6.11. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.13. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, produto em conformidade 
com as características detalhadas no Termo de Referencia. 

7. DA CONTRATANTE 
7.1. Indicar o local em que deverá feita a entrega. ` 
7.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas às 

- _ 
„ 

dos nas condições éstabelecidas neste Termo de Referencia. 
storia e fiscalização do contrato. 
da execução do contrato. , 

i i 
8. SANÇÕES ADM INISTRAT WAS i if N, \., ,,.',,---'--" ---1,-, / ., . 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte cio fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serio aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, altetrad* consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de sen objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Jaguaruana 
pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato: 
a) apresentar documenta<ão falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 1 , 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidâneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de atraso na 
entrega, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa morató * de 20% (vinte-por cent(?) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega do objetp; 
8.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possim acarretar transtornotrao desenvolvimento da „ 
execução do contrato, is atividades da adrnmisfração, desde que .nio -caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante dc quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
8.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
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8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste con trato. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) e após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de credito na conta bancária da contratada ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo servidor designado para o acompanhamento do contrato; 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. A despesa decorrente da contratação correrá a. conta de dotação orçamentária consignada no respectivo orçamento municipal vigente, em favor das Secretarias Competentes, à época da expedição da competente ordem de serviço (Art. 7°, § 2°, Decreto Federal no 7.892/ 2013). 

11. GESTOR DO CONTRATO 
11.1. A Gestic) do Contrato será exercida pelo Secretário da respectiva Pasta ou quem este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

12. VALOR DO INVESTIMENTO 
12.1. 0 valor médio global estimado é de 14 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais). 12.2. 0 valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa de preços praticados no mercado. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1. Habilitação Juridica 
13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 13.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 13.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s). 
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13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
13.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
13.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Debito quanto aos Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (PGFN); 
13.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
13.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
13.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
13.2.8. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
13.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
13.2.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
13.2.9.2. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do direito ã 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a 
revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso. 

13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do Ultimo exercício social da empresa 
licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos 
indices oficiais quando encerrados a mais de 03 (tees) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho 
Regional de Conselho de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
13.3.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de 
imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76; 
13.3.3. Certidão negativa de falência/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica; 
13.3.4. Comprovação de capital social de 10%, do valor do lote cotado. 

13.4. Relativa à Qualificação Técnica: 
13.4.1. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa 
fornece/forneceu serviço compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
13.4.1.1. 0 atestado deverá apresentar a descrição dos serviços e quantidades fornecidas, sob pena de 
inabilitação. 
13.4.2. Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades, 
bem como o eventual local de entrega e das especificidades dos produtos a serem entregues, estando 
ciente dos serviços a serem fornecidos, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento 
desse assunto. 
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13.4.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação 
da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados. 

13.5. Demais Documentos de Habilitação: 
13.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° 2021.11.26.01 - PERP '11111111111111
ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A Sra. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93, 
as clausulas c condições previstas no edital de PREGÃO ELETRôNICO NI' 2021.11.26.01 - PERP, com 
data de abertura marcada para o dia de de 2021 as .  horas (horário de Brasilia), no 
endereço eletrônico "Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNET - www.bbmlicitacoes.com.br - Acesso 
Identificado no link — acesso público". 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligencia a fiel 
observância de execução do LOTE abaixo discriminado: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
ABAS IECIMENTO DE AGUA POTÁVEL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE JAGUARUANA/CE. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

ABASTECIMENTO DE 
AGUA POTÁVEL EM 
BOMBONAS DE 1.000 

LITROS 

LITRO 1.260.000,00 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Cidade: 
Representante Le 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 90 dias 
Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital.' '4444110F' 
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os tributos, garantia do 
produto, tarifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição. 

Data: 

Identificação 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N° 2021.11.26.01 - PERP 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO 

"0 
0 

•P 
‘<' • 

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatOrio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 71), da Constituição Federal, !lao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitat6rio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceara, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

Pelo que, por ser a expressio da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Data: 

Nome e Assinatura 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° 2021.11.26.01 - PERP 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

•-.4• 

0.) 

ISE 

A empresa  , inscrita no CNPJ NI'  , com sede na cidade de 
 , estado do  , sito a   por intermédio de seu 
representante legal, Sr.  , portador da Carteira de Identidade N° 
 e do CP17 N°  DECLARA, sob as penalidades 
da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os beneficios e vantagens 
legalmente instituidas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 
3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data: 

Nome e Assinatura/ Representante Legal 
Nome da Licitante 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.11.26.01 - PERP 
ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços ° 
Pregão Eletrônico n°2021.11.26.01 - PERP 
Validade da Ata de Registro: 12 (Doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o Município de JAGUARUANA/CF„ pessoa jurídica de direito público 
interno, através da Secretaria Municipal de   inscrito no CNPJ/MF sob o 
 , com sede de sua  , CEP n°  , Jaguaruana/CE, neste ato 
representada pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  , aqui denominada de 
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO 
ELETRÔNICO 2021.11.26.01-PERP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), 
nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo 
ãs condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2021.11.26.01 - PERP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o:   tudo do processo licitatório Pregão 
Eletrônico n° 2021.11.26.01-PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes 
signatários. 
2.2. É vedada a subcontratação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Contratante, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
5.1. Os pregos registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa fornecedora e representante 
legal, encontram-se elencados no Anexo III da presente Ata, em ordem de classificação das propostas. 

CLAUSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Competente, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do contrato para 
fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria Ilk elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega dos trabalhos eventualmente fora 
das especificações. 
6.4. As solicitações serio feitas mediante ordem de serviços a ser emitida pela Secretaria. 
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6.5. Os produtos licitados poderio ser entregues de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ordens de serviços, pela Secretaria Gestora, no prazo de ate 05 dias, a contar do recebimento de 
ordem de serviços. 
6.6. Os produtos licitados poderio obedecer a um cronograma de entrega a partir das características que 
se apresentam nos serviços discriminados na ordem de serviço pela administração, no local indicado na 
ordem de serviço. 
6.7. 0 contrato, deverá ser executado conforme especificações contidas neste anexo, no horário definido 
pela Administração, em especial, em dias e horários normais de expediente. 
6.8. 0 produto deverá ser fornecido rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no neste 
anexo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 
6.9. Os produtos serio recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
6.10. Os produtos serio recebidos: 
6.10.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Administração, para efeito de posterior 
verificação de conformidade. 
6.10.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferencia, verificação da 
conformidade dos produtos fornecidos com as especificações constantes na proposta apresentada. 
6.11. Aceitos os produtos serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento. 
6.12. Mc) aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata 
execução/complementação da execução dos serviços, em um prazo nib superior a 10 (dez) dias, para que 
se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente fornecido, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia a executar, não havendo qualquer Onus a Contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderio ser convocadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.2. As aquisições dos serviços registrados neste instrumento serio efetuadas através de Contratos e 
posteriormente ordens de serviço, emitida pelo orgio solicitante, contendo: o ti° da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada e o endereço. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 
serio tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o município a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para as aquisições, objeto da presente licitação, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento, 
em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Município 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderio ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
8.1. 0 pagamento será realizado ao Contratado, na proporção da entrega do produto licitado, segundo as 
ordem de serviço expedida, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste 
instrumento. 
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante. 
8.3. 0 Município efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de credito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
Contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma (mica nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" is certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda.44blica, a Contratada será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelb Município, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objett?d4 reajuste t \, 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou ptçvkiveis porem de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial -do ntrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado i época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior i media dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a n*ciação com o primeiro colocado o Município convocará as, demais empresas com 
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços .e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com prego registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores i media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Jaguaruaria. 

CLÁUSULA N04A — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas--as,!:léspesas, diretas oft sittdiretas, imi3osto, taxas, .s.sçargos, royalties, seguros, 
decorrentes da execução do-cóhtrato, sern,qualquer Onus para a iïdeitura-M-unicipal de Jaguaruana. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
9.3. Substituir is suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu desempenho. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
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9.7. Entregar o produto no prazo máximo de ate 05 dias, contados do recebimento da ordem de serviço, 
nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer emus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. 
9.8. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei n° 10.520/02. 
9.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
9.10. Responsabilizar-se pelos danos causadosi diretamenteriAdministração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, Ilk) excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 
9.11. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das molidas cpmrenientes. ;; 
9.12. Aceitar, nas mesmas condições co tuais, os acréscimos ipu"supressões que se fizerem no contrato, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do 'cial atualizado do eontratci, na forma do § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolida 
9.13. Manter durante toda a viget' icia do contrato, a disposição da Contratante, produto em conformidade 

/11 i com as características detalhadas no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA DEZ - DAS' OBRIGAÇOES, DO MUNICÍPIO 
10.1. Indicar o local em que deverá feita a entrega. 
10.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas is 
normas de segurança.
10.1 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nest e Referencia. 
10.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
10.5. Fazer o acompanhamento da execução do contrato. 

CLÁUSULA ONZE— DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas ieguintes situações: 
12.1.1. Pelo Município:
a ) quando o fornecedor descumprir ,condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedorrtão retiraikairt(speCilOrtpta de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, semjustificatiVa‘aCeitivel; 
c) quando o fornecedor não assinar a ordem de serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviço decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

I 
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12.3. Ocorrendo Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por afixação no flanelOgrafo da Prefeitura Municipal ou no sitio eletrônico da Prefeitura, pelo menos uma 
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do LOTE. 
12.7. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a SUR execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte Flo forneçedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o cotiapienientem, serão aplicadas, sem prejuízo das 1 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidala\ a4 seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de S'eu objeto, no mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e seth descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Jaguaruana pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidOneo; 
13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de atraso na 
execução dos produto registrados solicitado, contados do recebimento da ordem e serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) 4obre o valor da ordem de 
serviço, caso seja inferioz, a 30 (trinta) dias;
13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem` de serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos solicitados; 
13.2. Na hipótese dp ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da entrega do prodito, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicição de sanção mais 
grave, ou descumpr_mento por partedo..licitante de quaisque.t_das-obriggoes• definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentci0 que o çomplementem, não 
abrangidas nos subitens.anteribres, serio aplicada, seru fitejuIzo das demais san95-es previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei rip 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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13.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão i conta de dotação 
orçamentária consignada nos respectivo orçamento municipal vigente, em favor do órgão Contratante, 
época da expedição das competentes ordens de serviço/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas is seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo i presente ata de Registro de Pregos. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização do Município. 
16.2. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de pregos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana-CE, ____ de de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. 
Nome: 
CPF: 

CONTRATADA 

02. 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO V — ANEXO I A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.11.26.01 - PERP 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA 

01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1,0 DE L/c
c$r 

().4 
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ANEXO V — ANEXO II Jk. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.11.26.01 -PERP 

,0 Lic»
00 

,.. 
-, 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONT.A.CORA4NTE: 

RG: CPF: 

‘I*.\
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ANEXO V — ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO IV' 2021.11.26.01 -PERP 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, QUANTITATIVOS, E EMPRESA(S) 

FORNECEDORA(S) 

DATA: _/ / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°   celebrada entre o 
Município de Jaguaruana, através da Secretaria Municipal de Educação e Outras e a Empresa cujos preços 
estio a seguir registrados, em face ã realização do PREGÃO ELETRÔNICO IsP 2021.11.26.01 -PERP. 

1111 

LA)! .C: 

- Licitante Vencedor: * CNPJ n° 

ITEM Especificações Marca Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referencia do Edital. 

Valor Global do R$ ( ) 

Nome do Gestor 
Secretaria de - Gerenciador 

CONTRATANTE 

Nome do Representante da Licitante 
Nome da Licitante 
CONTRATADA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.11.26.01 - PERP 
ANEXO VI— MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

DE LiCir 

F "0 

0 MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  , com sede de sua Prefeitura Municipal, na Praça Adolfo 
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana — CE, através da Secretaria de  , neste ato 
representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, Sr.  , doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
sediada ã.   inscrita no CNPJ/MF sob o ri°  , por seu representante 
legal, Sr.   (qualificação), portador do CPF n°  , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contrato, regime de execução indireto, 
empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2021.11.26.01-PERP, em 
conformidade com a Lei Federal ° 8.666/93, da Lei Federal ri° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19 e 
Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato e: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$    ), a ser pago na proporção da 
entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta e o seguinte: 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Conforme .1nexo I do Edital. 

3.2. 0 pagamento será efetuado, ern ate 30 (trinta) dias, após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de credito na conta bancária da contratada ou 
através de cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da entrega do produto, a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante. 
3.4. Os preços contratados não serio reajustados. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos c legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá ate 31 de dezembro do corrente ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderio advir desta licitação correrão ã conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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6.1. Das Obrigações da Contratante: n.v i• - 
6.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes da execução do contrato, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 
6.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.4. Substituir is suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu desempenho. 
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.6. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido. 
6.7. Prestar todos os esclarecimentos qtr....form solicitadps p,eIa Administração, durante a execução do 
contrato. 
6.8. Entregar o produto no prazo máximo de até 05 dias, contados do recebimento da ordem de serviço, 
nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos \ós .\tri ostos, taxas e quaisquer Onus de origem l 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos l \ju 'ciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. 
6.9. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatÓrio, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei n°1.0.5f/p/Qtr 'VIA -1 1 
6.10. Reparar, corrigir, remover ou subStiMir, iS suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem desgaste, vícios, dife.itcif ou incorreções. 
6.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante.,
6.12. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.13. Aceitar, nas mes#lakcondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, 
até 25% (vinte e cincol por cento) do valor inicial atualizado go contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, i disposição da Contratante, produto em conformidade 
com as características detalhadas no Termo de Referencia. 
6.15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
6.16. Indicar o local em que deverá feita a entrega. , 

, • ., 

6.17. Permitir ao persoal da contratada.acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas is 
normas de segurança:

DEOn 
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6.18. Efetuar os pagaffientos devidos nas coridiVes estielecidas neste Termo de Rtferi encia. 
6.19. Designar servidor para a vistotia e fiscalização"-dó` contrato.__ 
6.20. Fazer o acompanhamento da execução do contrato. — 

CLA.USULA OISÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descurnprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seat, aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Jaguaruana e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Jaguaruana 
pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
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I.Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de atraso na 
entrega do produto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de 
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega do produto solicitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do contrato, is atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, sago aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistfmcia ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. 0 Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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9.5. A inadimplencia do contratado com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana-CE, de de 

Nome do Gestor 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Licitante 
Nome da Licitante 
CONTRATADA 

02. 
Nome: 
CPF: 
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